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LÉI COMPTEMENTAR N9. 211 DE 31 DE JANEIRO DE2024
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DANIEI JUNIOR DURAN PINATTO, Prefeito do Município
de Paranapuã, Estado de São Paulo, no uso de suas legais
atribuições, etc.;

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1e - O artigo 76 da Lei Complementar nq. 169, de 31
de março de 2020, passa a vigorar da seguinte forma:

^ "Artigo 76 - Os recursos o serem dispendidos pelo
tNSTtTLtTO DE PREVTDÊNC|A MUN\C\PAL DE PARANAPUÃ, a título de despesos
administrativos e de custeio de seu funcionamento, não podeúo exceder o percentual
de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) sobre o somatório dos remuneroções
brutos dos servidores, dposentddos e pensionistas, apurados com bose no exercício

finonceiro onterior, podendo as eventuois sobros constituir fundo de reservos pora
gastos nos próximos exercícios.

Artigo 2e - As despesas decorrentes desta Lei

Complementar serão suportadas por dotações orçamentárias vigentes suplementadas
se necessário.

Artigo 3" Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos para 01 de janeiro de 2O24, revogadas as

disposições em contrário.
Paranapuã-SP, 31 de janeiro de 2024,
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Prefeito Municipal

Re8istrada e publicad esta secretaria na data supra
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